
                    CÂMARA DOS DEPUTADOS
                    Gabinete do Deputado NICOLETTI

R E Q U E R I M E N T O

Requer  urgência,  nos termos do art.

154,  II  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  para

apreciação do PL nº 1899/2021, que

“Dispõe sobre o Cadastro Nacional de

Investigações  Policiais  e  da

Persecução  Penal,  altera  a  Lei  nº

10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002

(Código  Civil)  para  registrar  o

histórico  de  infratores  de  crimes

contra  as  mulheres,  e  dá  outras

providências”.

                    Senhor Presidente,

                     Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 154,II

do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  urgência  para

apreciação do PL nº 1899/2021, que “Dispõe sobre o Cadastro Nacional

de Investigações Policiais e da Persecução Penal, altera a Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro  de  2002 (Código Civil)  para  registrar  o  histórico  de

infratores de crimes contra as mulheres, e dá outras providências”.

 

Sala das Sessões, 13 de julho de 2022

             NICOLETTI

     DEPUTADO FEDERAL
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224000746700
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Requerimento de Urgência (Art. 154, II, RICD)
(Do Sr. Nicoletti)

 

 

Requer urgência, nos termos do

art. 154, II do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, para apreciação

do PL nº 1899/2021, que “Dispõe sobre o

Cadastro Nacional de Investigações

Policiais e da Persecução Penal, altera a

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Código Civil) para registrar o histórico de

infratores de crimes contra as mulheres, e

dá outras providências”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD224000746700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 2  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(P_113862)

 3  Dep. Vicentinho Júnior (PP/TO)

 4  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 5  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

 6  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 7  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - LÍDER do PSDB     

 8  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224000746700

RE
Q

 n
.1

28
3/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

08
/2

02
2 

20
:1

9 
- M

ES
A


